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INDICAÇÃO Nº      

Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista e ao Senhor Luis Paulo Sousa Santos, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, estudo de viabilidade e instalação de redutores de velocidades nas ruas do Bairro Bateias 02. 
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Luis Paulo Sousa Santos 
A instalação de redutores de velocidade no bairro Bateias II justifica-se pela recente pavimentação das vias públicas, o que, embora represente um avanço significativo na infraestrutura local e na qualidade de vida dos moradores, também tem contribuído para o aumento da velocidade dos veículos que transitam pela região.
Com o asfalto novo, é comum que condutores passem a trafegar em velocidades superiores às adequadas para áreas residenciais, elevando o risco de acidentes, especialmente envolvendo pedestres, crianças e idosos. O bairro possui características predominantemente residenciais, com fluxo constante de moradores, o que exige medidas eficazes de moderação de tráfego.

Além disso, a ausência de dispositivos de controle de velocidade pode gerar insegurança na população, comprometendo o uso seguro das vias e espaços públicos. A implantação de redutores de velocidade, devidamente sinalizados, contribuirá para a diminuição da velocidade média dos veículos, aumentando a segurança viária e prevenindo acidentes.

Dessa forma, a medida se mostra necessária e urgente, visando garantir a integridade física dos moradores e promover um trânsito mais seguro e organizado no bairro Bateias II.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 19 de março de 2026
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